
MUNICÍPIO DE FORTIM
LEI Nº 962/2023, DE 19 DE JUNHODE2023

Concede o Título Honorífico de Cidadão
Fortinense ao Sr. José Marques de Freitas.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORTIM(/CE faz saber que a Câmara Municipal

aprovoue é sancionada e promulgada a seguinte Lei:

Art. 1º Concede Título Honorífico de Cidadão Fortinense ao Sr. José Marques de

Freitas. ç o o |

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de suapublicação.

PAÇO MUNICIPALDEFa em 19 dejunho de 2025.
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